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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itafemirim

PROJETO DE LEI Ne

IPTQnf<A7?c*

- 'm \

DISPÕE SOBRE DEIÍOMIÜÁÇSO DAS RUAS DO
CONJUNTO RESIDEI-ÍGIAL "WiiLDIR EÜRTADO

ÁilORIM", CONSTRUÍDO PELO INOOOOP-ES
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 _ As nj.as I, II, III, IV, V, VI, VII ,
VIII, IX, S e XI,. localizadas no Co_n

junto Residencial "Waldir Furtado Amorim", construído pelo INOCOOP-
ES à margem da rodovia Cachoeiro de Itapemirim-Guacuí, nesta Cida
de, passam, respectivamente, às segiuintes denominações: Rua das Mag-
nólias. Rua das Camélias, Rua das Margaridas, Rua dos Geranees, Rua
das Acácias, Rua das Violetas, Rua das Hortências, Rua dos Lírios ,
Rua das Orquídeas, Rua dos Jasmina e Rua dos Miosótis,

Art. 22 _

pa3j8.1ela à Rua IV, com acesso para. a quadra
. C- A'' f

.v^dás Dális

A rua sem número na planta do Conjunto
Residencial citado no ^artigo anterior,

fica denominada Rua"A"

Art, 3- - Esta lei entra em vigor na data de su.a
publicação, revogadas as disposições em

ç^.trário.

JUSTIFICATIVA;

Achamos interessante a idéia e acolhe

mos o pedido dos moradores do Conjunto Residencial "Waldir Furtado

de Amorim" . Foram eles qtie se reuniram e decidiram solicitar fossem
•dados às ruas daquele conjunto, nomes de flores.

Ao que afirmaram, pretendem, agora, en
cetar uma campanha no sentido de qu.e cada morador plante flores, a
fim de identificar cada via com a espécie de flor qu.e lhe deu o no
me.

Como também as flores merecem a nossa

homenagem, achamos por bem apresentar o presente projeto, que incliri

outra homenagem, desta feita aos moradores daquele núcleo, que tive
ram tão feliz idéia. r

^//i^rço de 1974.
'  t.: .

C?-

/■gala'7 das S.esaõ/aSá, ,25 de/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA; _

RELATOR:

JUSTIÇA E REDAÇAO

liP.p N" 11/74

Vereador Rolerto Valadão

PARECER

A matéria é constitucional e legal

Somos, portanto, pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 12 dé aõril de 1974

L-,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_

INICIATIVA: _

RELATOR:

VIAÇSO, OBRAS E URBANISMO

Lei

Vereador RoLerto Baladão

N- 11/74

PAREOM

Nada temos a apresentar contra a tramitação

normal da matéria, Além do mais, somos pe-

\  das Comissões, 1^ de aUril de 1974,

Ia sv.a aprovação

''&^<ri^íyí>-" áí^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

moõmo m ns

i

DISPÕE SOIRE DENOMI0AÇSG DAS RIXAS DO

GÔHJDNIO RÍBIDENCIAI. "WADDIR lUaiADÔ

ÂMORIM", COHSJRUIDO PEEO IHOOOOP-ES

E M OIÜÇHÂS m0TO2$iCÍAS»

Art^ IP - As ruas XXI, IV, V, VI, VII ,

. VIII, IX, X e XI, locali25adas ao Cqa

jtíBto Resideacial '*Waldir Fartado AmorimíV, coastroíclo pelo IHOCÕOB»
IS â mar^m da rodovia Caçiioeiro de. Itapeffliriia-.Goaçuf, aesta Gida-

de, passam, respectivameate,. As s©gi,ílates denóminaçoess Rua das Mag»

adlias, E-aa das eamélias. Rua das iSSrgaridas, Rua dos Oerâaees^ Hliã
das Acácias, Rua das . Violetas, B^a das.Hortências , Eiia dos lírios ,

Sua das Orquáfdeas, Rua dos tTassitns e Rtia dos Hiosátis»

Art, 2S — A rua sem número na planta do Conjunto

Residencial citado no ̂ artigo anterior,

parale3.a â Rua IV, com acesso para a ̂ ^adra "A", fica deoomisoâa Rua
das Dálias,

Art 3^ « IMta lei entra em vi^r na data de sua

puMicação, revogadas as disposições «m

contrário*

JüSIIÜGASlIVâs

A-cliar40s Interessante a idéia e acoUiCfc-

mos o pedido dos moradores do Conjunto Residcnolal "Waldir IHjrtado

de Amorim"» Foram^elas q,ue.se reuniram e decidiram solicitar fossem

dados As ruas âaçtuele conjunto, nomes de flores*

Ao oue afirmaram, prôtendem, agora, , ea-

cetrar uma campanlia ao seatido de çfue oada morador plante flores, a

fira de identificar cada via com a espécie de flor quò lhe déu o no

me*

Como tamhém às flores merecem a nossa,

homenagem, achamos por "bem apresentar o presente projeto, q.u® inclui

outra homenagem, desta feita aos moradores daçuele ntleleo, que tive

ram tão fells idéia.

í/af|o de 1974.



KSTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

PROJESO m LEI N9
■Ç :S, 41

PISPSÜ; SOBRE SMGMiüAÇlO BAS RUAS BO
00H3TJNEG ESSJ.BMG;tÃB «WAIiPXR RDEPiOX)

MÍOEIM^S, eOWS2RUrDÔ pelo INGCOOPt-ES
E DÊ OÜIEAS PROTfIBÊ?fOIAS

Árt* 1- — As rv«s X, xr, m, IV, V, Vlj VII ,
. VIII ̂ IXç X o 21localizadas do Oòd-

jmnto Hcsidencial '"^l^aldir Pnr-^íjado Aiaorin'*, eoaaVruído pelo lEOeOÔP-
ES à margem da-rodovia Cfediocáro de. ItapemiriEiwGTaaçtiíf, aesta Cida
de, pafesam, respectivameate.,: às segisiDires denomiDações5 Rtia das Mag-
Qvliãs.y IRaa . das Oamélias,. Ena das Margaridas R-aa dos Seraasos, Rixa
das Acácias, Rixa das,Violetas, Riia das,Hortêacias,. Rua dos Lírios j
Rita das Orq.-aídeas, Rua dos dasmias e Rua dos Miosdtis,

Art* 2â — A rua sem Dvmero na planta do GoaountC)
Residencial citado ao ^artigo anterior,

pax^aiela à Rua X7, com acesso para a c^fr-âra '"'A'-, fica denominada Ruã
das Bálrss *

Art^ 3S Esta lei entra em vigor na data de sua
pii-Dlicação, revogadas as disposições em.

contrário,

Adiamos ietêi^essante a idéia e acolhe
mos o pedido dos moradores do Ocniunto Residencial ''Waldir Fartado
de AiuoriiE"., Foram.eles gus.sa rsuai-ram e dcoidirain solicitar fossem
dados às ro.as daq.u@ie conjunto, aomos do flores,

Ao Q.ue. afirmaram,: pretendem, agora, en^
cetar tnaa campanha ao sentido de <3,ue cada morador plante flores, a
fim de idsnt-lfioar cada via com a espécie de flor que lhe deu o no
me #

Como também as flores merecem a nossa,
homenagem, achamos por "bem apresentar o presente projeto, gue inclui
outi^a homenagem, desta feita aos moradores daquele núcleo, que tive
ram tãc feliz idéia, ^

25 Ae/marcc de 1974.

l
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3,( í^qjetos de Jjei afia 2.1» X2 e .13/74)

Oaohoeir-o de ItapemirrÍM, 03 de a-bril de 1974,

Senhor Prefeito:

■|„»v ■, a par^os ^iTcje-cps âe.lei n^ss 1V74 f de ãijtoria do Edil ■^ob'^»rtó Ya
lltZ l ialoiaíiva âa Presiarsoia dá OasaT
Taiá á/f ' plss&io, «a Sessão Ordinária ̂ eall.aáda dia 1® de abril ultimo• ' .

■  ■ . ■ oportuaidade aproveito para. saviar-lhe votoeV

Cordiais Saudações '

■"Ajr.ltou ^oelho ^ósta —>
,  ̂ - Presidente da Câmara Municipal

Ao Exmò» Sr»
3^. Theodorieo.d<s Aasi.s-Perraço
,3-3. Prefeito ,Musicipai
WB5TA CrDAPE.,

/  ' t

'• l

'  !



PROJETO DE LEI NS 11/74 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DAS RÜAS DO
CONJUNTO RESIDENCIAL "WAIiDIR FURTADO

AMORIM» , CONSTRUÍDO. PELO.. INOOOOP-ES

E'DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS* //////////

O Presidente àa Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do/
Espírito, Santo, no uso de suas atri

buições legais,; Faço saber que á Cl
mara decretou a seguinte iüei:

Art.* ÍS - As ruas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII,.IZ, Z e SI, loca
lizadas no Conjunto Residencial "Waldir Furtado Amorim**, /
construído pelo INÒCOOP—^. à margem da rodovia Caclioeiro /
de Itapémirim — Guaçuí, nesta cidade, passam, respectiva-/

n mente, ,âs segiiiotes denominações; Rua das MagnÕlias, Rua/,
das Camáiias^ "^iias das,'Margaridas, ̂ "ua dos Geraneos,.Rua / n
das Acácias, """ua das Violetas Rua das Hortências, Rua dos
Lírios , ̂uad das Orq.uídeas, ̂ la dos Jasmins e Rua dos Mio

■" . ..sotis"»- ■ ■■ ■ ■ ■

Art.2S - A rua .ssm número.na planta do Conjunto Residencial citado
no artigo anterior, paralela â Rua IV, com acesso para a //
quadra "A", fica denomibada Rua das Dalilas ► .

Art. 3® — Esta Lei entrará em vigor, a pa,rtir da data de sua p7j'blica—
ção, revogadas as disposições em contrário* .

Sala das Sessões, 02 üe abril de 1974»

- Aylton Ceolho Gosta -
- Presidente da Câmara Municipal

/
,/'



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.14;..

ASSUNTO

VETO. TOTAL

INICIATIVA:

POUER 'EXECUTIVG

HISTÓRICO: Veto total do Projeto de lei n?. 11/74,
de iniciativa do Vereador Roberto Vala-

dão,

^  AUTUAÇÃO

Aos oito (8) dias do mês de abril do ano de

mil novecentos e~ setenta e quatro ^ autúp opROJETO DE LEI

supra-citado e móis documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Caclaoeiro de Itapemirini, 05 de^-ábrll- de 197^í-

V

Of.

,3e2iiior Presidente,

Í3

De conformidade com a lesisla.çao vigente, te

nho a honra d.e passa.r as mãos de V. Exa, , para a,preciagão da,

egregia Gamara MunicipaX, o YdTG TOTi-i deste Executivo a,o Pro

jeto de Lei n2 11/7!+, de iniciativa da egregia Camata Municipal

e pelo mesmo Órgão aprovado em sua Sessão Ordinária realizada /

em 2-^f-7'-í-5 contendo a justificativa exigida em lei,

Pago nesta mesma ocasião devolução a 1. Exa.,/
para os devidos fins, do autografo do Projeto de Lei anima re

ferido.

Esperando a com.preensão dos ilustres Senhores/

Vereadores para o 3,ssurito, aproveito a oportunidad.e que se me

oferece para, com os protestos da mais alta consideração, a-

presentar-lhe

Ltenc io s as Ss^uda^g^^

rm 'FSIEAÇO

Municipal

Ao Exrno, Senhor
Vereador Aj/lton' Coelho Costa
DD. Presidente da Camara.Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
We s ta

Cac4AO

diretoria

MStr

sa
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ga-clioeiro de Itapemirim, 05 de a.bril de 197^í-

Senhor Presidente,

PR0J3T0 Ei LEI HS 11/7'+. de 2-^

Z^. - - 7 B T O, "

Na forma do ilrt. 53- lô, da Lei NQ

2,7603 de 30-3-733 embora, reconhecendo que a matéria nao

contenha civas de inconstitucionolidade, mas oue não convern
aos interesses públicos e administrativos5 o Jilxecntivo Mu

nicipal. apos apreciaça.0 do Projeto de Lei5 de iniciativa /
da egregia Gamara. Municipal, que tomou o n2 11/7'+, de 2-^+-/
7Í-1-. depois de aprovado e remetido a sahçao do Execuxivo, a

u VETO TOTIL, pelo motivo acima referido e os denia-poe o se

is Que seguem;

MOTIVAOlO

.1

O Executivo Municipal 3a rejeitou pro

posta anterior no mesmo sentido, isto e, dando nomencls.tura,
de ruas com o aproveitamento de nomes de t)1 antas ornamenta
is, as ruas existentes no Gonjunto Hesidencial "WALDYR EüR-
T1D0'DE ilíORBí", construído pelo INOGOOP-ES.

Sobre o assunto, o Executivo Municipal,

usando de sua competência, 30. determinou a sua Assessoria a

prepa.ra,ção de mensa.gem seguida, de Projeto de Lei a egregia /
Gamara Municipal, dando as mesmas ruas nomes de pessoas ^i-
lustres, que hajam prestádo relevantes se rviços ao Hunici-/
pio, principalmente, na sua vida publica^, nas ciências, nas

artes, da c+iltura de um modo geral, concordante com o dispôs
to no Art. I6l da Lei Orgânica dos Municípios, supracitada,/
em seu Titulo XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

ò®

? / DIBETORIA \ ®
D E

3

r p

Fica, assim, na forma da lei vigente,sub

metido o FETO a a,preciacao da. egregia. Ganara Municipal,

Gachoeiro de itapemir 95 abril

LGO

ipai
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ll/74 pispOe sobre denominação das ruas do

CONJUNTO RESIDEÍICIAL "Y/ALDIR FURTADO

AMORIM", construído PELO INOCOOP-ES

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. //////////

0 Presidente âa Camara.-fMunicipal de

Cachoeiro de Itapemirim, Estado do/

Espírito Santo, no i,tso de suas atr^

brições legais; Faço saber qi.:i.e a Ca_

mara decretor a segninte [Üei;

Art. 12 - As mas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI, loca

lizadas no Conjrnto Residencial "Y/aldir Furtado Amorira", /

construído pelo INOCOOP-ES à margem da rodovia Cachoeiro /

de Itapemirim - Giiaçuí, nesta cidade, passam, respectiva-/

mente, às seguintes denominações: Rua das Magnólias, Rua /

das Cam^élias, ""^las das Margaridas, -"Sia dos Geraneos, Rua /

das Acácias, ""'ua das Violetas, Rua das Hortências, Rua dos
a dos Jasmins e Rua dos Mio_Lírios, -^Fiad das Orquídeas, xí

u

sotis ,

Art,21 - A riia sem numero na planta do Conjunto Residencial citado

no artigo anterior, paralela à Rua IV, com acesso para a //

quadra "A", fica denominada Ruia das Dalilas .

Art. 32 - Esta Lei entrará em. vigor, a partir da data de sua publica

ção,, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de abril de 1974

V - Aylton Ceolho "^osta

Presidente da Camara Municipal



COMISSÃO DE JUSTIÇA.

Veto Total: PROJETO DE LEI 1^

PARE G E R

Estamos de acordo com o "Veto exposto pelo

executivo tendo em vista as considerações ali expedidas.

E o parecer.

V

Sala das Comissões, 29 de abril de 197^,

Si—

í^oA-

cLOaA

A



cSmABA miCIPAL DE CACHOEIfíO DE ITAPEi^iliaM

COMISSSO DE JUSTIÇA S REDAÇSO

Projeto de Lei ns 11/7^

VETO OPOSTO PELO SS. PREFEITO MUWICIPAL

PADECER .3M SEPARADO.

O veoto oposto ao projeto em epígrafe, afora reco
nhecer qae a matéria não contenha eivas de incosti

tuclonalidade. a rigor é a própria confissão de que não encon -
trou o Prefeito Municipal agasalho adequado a sua intenção de ohs

truir a tramitação da matéria aprovada por unanimidade e consagra,
da nesta Egrégia Casa de Leis como uma iniciativa destinada a aco
lher a manifestação, tamhém unanime, dos moradores do Conjunto R.e
sidencial "Waldyr Furtado de Amorim".

O art. 161 da Lei Orgânica dos Municípios, Lei. nS
2.760, de 30 de março de 1973? ã.iz que PODERÃO ser

atribuídos nomes de pessoas falecidas que, comprovadaraente, hajam
prestado relevantes serviços a comunidade, no Municipio, no Esta

do e no País, de modo geral, òu se destacado no campo da ciência,
das letras e das artes, não querendo dizer isto que seja obrigato
rio o nome de pessoas as ruas e logradouros públicos.

Ora, fosse assim, como argumenta o Sr. Prefeito M_u

nicipal em sua "MOTIFAÇSO" ao VETO, ter-se-ia dado

às alamedas e vias de Brasília, Distrito Federal, nome dos ilus -
t'res senhores que figuram no cenário nacional com destaque nas aj;

tes, na ciência e na cultura. Não se teria dado, era Goiania, capi

tal de Goiás, nome de grupos indígenas as suss vias e praças. E,
nos países mais adiantados, como França'e Estados Unidos, vão se
colocando números nos bairros, avenidas e ruas, em substituição '

aos nomes de pessoas.

No Caso em pauta, do Projeto n^ 11/7^í-5 de 02 de a-

bril de 197^, a iniciativa de nomes de flores as

ruas do Conjunto Residencial "Waldyr Furtado de Amorira", partiu '

dos próprios moradores, através de um'bem organizado o minucioso'
trabalho do Presidente do INOGOOP_SS, Sr. Luiz dos Santos Neves .

Tendo havido a manifestação dos moradores, não fez

esta Egrégia Casa mais do que consagrar como Justa
e autentica, porque constitucional e legal, a pretensão do povo '
daquele populoso bairro.



ilão vemos, portanto, diante da constitucionclidade

G da Ifgalidade, da clareza como está redigido o
Projeto de Lei ll/7h e da inequivoca e respeitável manifestação '

dos moradores do Conjunto líesidencial "VJaldyr Furtado de Imorim",

expressa no minucioso trr.líalho do Presidente do IfJÜCOOP-SS, de C'a_
choeiro de Itapemirlífi, como negar tr^unite â matéria j consagrada e

aprovada à unanimidade nesta Igregia Casa de Leis, para acolher o
VISTO oposto pelo Sr. Prefeito Municipal, flagrantemente contrario

aos interesses manifestados pelo povo daquele Conjunto.

A vista disso e manifestando o respeito que nos roe

fece a iniciativa do Projeto em trâmite, somos de
parecer favorável a rejeição do VETO oposto a matéria.

Sala das Comissões, 03 de airíio de 197^.

Lauri to Campos, y



ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gachoeiro de Itapemirlm, 0^ de abril de 197^

Senhor Presidente»

' J

jpe conformidade com a legislaç^ Tigente^ ter
nho a honra de passar as mãos de 7, Exa*, para apreciação da
egrégia Gamara Municipal^: o WTÔ TOTJã deste Bxecativo ao fi"©-
jeto de Lei n2 il/7^, de iniciativa da egregia cãmata Municipal"
e pelo mesmo Qrgão aprovado em sua Sessão Ordinária realizada /
em contendo a justificativa exigida em lei;

Faço nesta mesma ocasião devolução a Exa,,/
para os devidos fins|, do autografo do Projeto de Lei acima re

ferido»

Esperando a compreensão dos ilustres Senhores/'
Vereadores para o assunto, aproveito a oportunidade que se me

oferece para, com os protestos da mais alta consideração, a-
presentar-f^lhe

Atenciosas S^d^es

THEO EE:. ASSIS FERRAÇO

Municipal

Ao Exmo. Senhor
Vereador iiylton Coelho Costa
DD; Presidente da Gamara Municipal
Cachoeir© de Itapemirim '
Ifesta

CacAò®

x<í

omETOMA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gaciioeiro de Itapemirim,. 0^ de abril de 197^

Senhor Presidente,

Ref>

PROJETO m LEI m ll/7h. de

7h.. ■- V E T O,

lia forma do Árt, 53» § bei Kfi
2,760, de 30-3-^73, embora reconhecendo que a matéria nao
contenha eivas de inconstitucionalidade., mas que n^ con-vem
aos interesses phblicos e administrativos,, o Executivo Mu
nicipal, após apreciação do Projeto de Lei,, de iniciativa /
da egrégia Gamara Municipal, que tomou o nâ H/^h^ de 2-^^-/

^  -- 1 •7^, depois de aprovado e remetido a. sahçao do Executivo,, a
põe o seu 1/ETO TOTjAIi, pelo motivo acima referido e os dema
is que seguem;

MO tiv;agSo

O Executivo Municipal ja rejeitou pro- ,
posta anterior no mesmo sentido, isto e, dando, nomenclatura
de ruas. com o aproveitamento de nomes de plantas ornamenta
is, as ruas existentes no Conjunto Residencial "WALDIR EÜR-

üMORIM", construído pelo IROCQOP-ESi
Sobre o assunto, o Executivo Municipal,

usando de sua competência, jâ determinou a sua Assessorla a
preparação de mensagem seguida de Projeto'de Lei a egregla /
Gamara Municipal, dando as mesmas ruas nomes de pessoas i-
lustres, que hajam prestádo relevantes se rviços ao Munici-/
pio, principalmente, na sua vida publicigif^ínas ciências, nas
artes, da cultura de um modo geral,, concordante com o dispôs
to no Ar ti 161 da Lei Orgãriica dos Municípios, supracitada,/
em seu Titulo XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.'

Fica, assim, na forma da lei vigente,sub
metido o VETO a apreciação da egrégia Gamara Municipal.

í ^

/' Gaciaoeiro de Itapemirii^,

'  - " AoDÕRléé^^^SÍS FERHAÇO^
95 Ge abril de 1^,7;^:

erE.
Pfefei-to Municipal
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38/74

Cachoeiro ãe Itapemirim, 14 de maio de 1974♦

Senhor Prefeito;

Nos termos da Legislação vigente, Cf!,mpr0~rae fazê-lo

ciente de que, na Sessão Ordinária realizada ontem, foi mantido,/
por maioria de votos, o veto aposto por V. Eza. ao Projeto de Lei/
q® 11/74, de iniciativa do Vereador Eohèrto Valadão,

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. as ///
'vmais a ' . „ ' "

j  ■ .

Atenciosas Sa^idações

-Aylton Coelho Oostai-É^

- Presidente da Câmara iffrnicipal.

Ao Exmo. Sr.

It. Ihéodorico.de Assis Eerraço
DD, Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim

NESTA.-
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